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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS AO PROJETO DE LEI N° 50/2018-L, DE 27 DE 	(:),) 

JUNHO DE 2018, DE AUTORIA DO VEREADOR ETELVINO NOGUEIRA 

Antonio Alves da Costa nasceu em 1948, na 

cidade Nossa Senhora das Dores, Estado de Sergipe e passou a morar em 

São Paulo em meados da década de 60. 

Após aposentar-se, em 1996, mudou para a 

cidade de São Roque/SP, mais precisamente no Bairro Mombaça, e lá abriu 

seu próprio comércio e ficou conhecido pela população local como "Toninho do 

Bar". 

Seu Toninho amava a família e era muito 

querido por todos da cidade e de seu bairro. Muito prestativo, estava sempre 

na busca de benefícios para o bairro em que morava, e também auxiliava os 

moradores da comunidade quando necessitavam de ajuda para deslocar-se a 

locais de difícil acesso, ou mesmo consultas médicas, visto que o transporte 

local era precário. 

No ano de 2009, veio infelizmente a falecer 

devido a problemas de saúde e deixar com saudades amigos e familiares. 

"Sua memória e suas lembranças para sempre 

em nossos corações, assim como a certeza de que foi um grande homem e 

um maravilhoso pai." (Homenagem de seus amigos e familiares). 

Isso posto, ETELVINO NOGUEIRA, por 

intermédio do Protocolo n° CETSR 27/06/2018 - 10:21 3390/2018 , de 27 de 

junho de 2018, apresenta ao Egrégio Plenário o seguinte Projeto de Lei: 

PROTOCOLO N° CETSR 27/06/2018 - 10:21 3390/2018/bm 
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São Roque - "A Terra do Vinho e Bonita por Natureza" 

PROJETO DE LEI N° 50/2018 

De 27 de junho de 2018. 	• 

Dá denominação de "Rua Antonio Alves da 

Costa" à via pública localizada no Bairro do 

Mombaça. 

O Prefeito Municipal da Estância Turística de 

São Roque, 

Faço saber que a Câmara Municipal da 

Estância Turística de São Roque decreta e eu 

promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica denominada "RUA ANTONIO 
ALVES DA COSTA" a via pública com início e término na Estrada Emil Scaff —
Bairro Mombaça, e conta com 180m de extensão e 10m de largura. 

Art. 2° Faz parte da presente Lei croqui da via 
pública ora denominada. 

Art. 3° As despesas decorrentes com a 
execução desta Lei correrão por conta de dotação própria do orçamento 
vigente, suplementada se necessário. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Sala das Sessões "Dr. Júlio Arantes de 

Freitas", 27 de junho de 2018. 

PROTOCOLO N° CETSR 27/06/2018 - 10:21 3390/2018/bm 



PREFEITURA DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE SÃO ROQUE  
ESTADO 	DE 	S.ÃO 	PAULO 

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

DIVISÃO DE ARQUITETURA E URBANISMO 

CERTIDÃO N°. 011/2016 

Certifico, conforme solicitado através do Oficio Presidente n°. 4/2016, da 

Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque, que a via em questão é 

oficial, não possui denominação oficial, conta com 180mts de extensão e 10mts 

de largura, com início e término na Estrada Emil Scaff,— Bairro Mombaça. Segue 

anexo croqui do local. Eu, 	 (Daiãne Cristina de Moraes), digitei e 

providenciei a impressão. Eu, 

(Alexandre Valente Oliani), certifiquei aos vinte .e nove dias do mês de março do 

ano de dois 'mil e dezesseis. 	. 	. . . 	. 



PREFEITURA DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE SÃO ROQUE  
ESTADO 	DE 	SÃ . 0 	P AULO 

- São Rogue Terra do Vinho, Bonita por Naturera - 

GABINETE DO PREFEITO 

Ofício Certidão n.° 087/2018-GP 

São Roque, 25 de junho de 2018 

Ref.: Ofício Certidão n° 45/2018 

Senhor Vereador Presidente, 

Em atendimento ao ofício em referência, eis anexa, .devidamente 
viabilizada por nosso Departamento de Planejamento e Meio Ambiente, a 
CERTIDÃO N° 011/2018. Outrossim, segue a cópia da Certidão, onde foi expedida 
anteriormente. 

Colocando-nos ao dispor, aproveitamos a oportunidade para 
renovar os mais altos protestos de estima e apreço. 

CLAUD10`JOSÉ DE GÓES 
PREFEITO 

Excelentíssimo Senhor 
Newton Dias Bastos 
Vereador Presidente 
Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque 

ICCR- 

PrefeitUra da Estância Turística de São Roque 
Rua.São Paulo, 966 Taboão — 18135-125 - Silo Roque - SP 

N,vww.sauroqiie-ãpxoy.br  
PABX: ( 1 I) 4784-8500 

Gabinete: ('11) 4784-8523 ou. 4874-8591 
E-mail: gabinete@saoroque.sp.gov.br  
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São Roque - "A Terra do Vinho e Bonita por Natureza" 

OFÍCIO CERTIDÃO N° 45/2018 

São Roque, 7 de junho de 2018. 

Excelentíssimo Senhor Prefeito, 

Nos termos do § 1°, Artigo 12, da Lei n°. 2.740, de-
05/12/2002, e do Artigo 1° da Lei n° 2.376, de 09/06/1997, solicitamos os bons 
ofícios de Vossa Excelência junto à Prefeitura, no sentido de que seja 
providenciada a expedição de CERTIDÃO da via pública com inicio e término 

da -Rua Emir Scaff, Bairro do Mombaça, informando se tal(is) via(s) é(são) 
oficial(is) e se possui(em) denominação(ões) oficial(is), bem como informar 
suas dimensões. Se a(s) via(s) não for{em) oficial(is), solicitamos  
comunicar se aïs) mesma(s) é(são) de domínio público. Em sendo, 
informar desde quando, cru ao menos, se o é(são), há mais de '05 (cinco)  
anos. Caso não haja informação sobre o tempo de domínio público da(s) 
via(s), solicitamos ainda que conste da Certidão se há, no cadastro imobiliário 
da Prefeitura, imóvel localizado na(s) mesmas) e há quanto tempo, conforme 
preceitua a Lei 3.134 de 08/02/2008. Solicitamos ainda que junto à CERTIDÃO 
seja anexado um croqui do local. 

Na certeza cie que dispensará especial atenção ao 
pedido, desde já agradeço, renovando meus mais sinceros protestos de 
elevada estima e de distinta consideração. 

Atenciosamente, 

Ao'  
Excelentíssimo Senhor.  
CLÁUDIO JOSÉ DE GÓES.  
DD. Prefeito da Estância Turística de São Roque 
São Roque — SP 

PROTOCOLO N° CETSR 07/06/2018 - 11:05 3004/2018 
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VOTAÇÃO NOMINAL 
(Maioria absoluta — Presidente não vota) 

„5",„!  

Projeto de Lei N° 50/2018, de 27/06/2018, de autoria do Etelvino Nogueira, que "Dá 

denominação de "Rua Antonio Alves da Costa" à via pública localizada rio Bairro do 

Mombaça". 

Vereadores 
Votado do.Projeto , 

01 Alacir Raysej 
,---
s> 

02 Alfredo Fernandes Estrada - 	• 5 
03 Etelvino Nogueira 	/ 5 

04 Flávio Andrade de Brito 
> 

05 Israel Francisco de Oliveira 

06 José Alexandre Pierroni Dias. 

07 07 José Luiz da Silva Cesar 5 
08 Júlio Antonio Mariano / 

09 Marcos Augusto Issa Henriques de Araujo 9 

10 Marcos Roberto Martins Arruda  

11 Mauro Salvador Sgueglia de Góes Ç 
./ 

12 Néwton Dias Bastos — 	— 

13 Rafael Marreiro de Godoy 

14 - Rafael Tanzi de Araújo 5 
15 Rogério Jean da Silva Cj  

Favoráveis 119 

. 	 Contrários 
00 
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, (ALEXANDRE VETERINARIO) 

2° Secretário 
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PROJETO DE LEI N° 050-L, DE 27/06/2018 
AUTÓGRAFO N° 4.834 de 03/07/2018 
LEI n° 
(De autoria do Vereador Etelvino Nogueira —
PSDB) 

Dá denominação de "Rua Antonio Alves da Costa" 
à via pública localizada no Bairro do Mombaça, 

O Prefeito Municipal da Estância Turística de São Roque, 

Faço saber que a Câmara Municipal da Estância Turística 
de São Roque decreta e eu promulgo a seguinte Lei: 

Art. 10 Fica. denominada "RUA ANTONIO ALVES DA 
COSTA" a via pública com início e término na Estrada Emil Scaff — Bairro Mombaça, e 
conta com 180m de extensão e 10m de largura. 

" 	Art. 2° Faz parte da presente Lei croqui da via pública 
ora denominada. 

Art. 3° As despesas decorrentes com a execução desta 
Lei correrão por conta de dotação própria do orçamento vigente, suplementada se 
necessário. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publica- 
ção. 

Wii~coect 

Aprovado na 15a Sessão Extraordinária, de 03/07/2018. 

AS BASTOS 
HO BASTOS) 

Presidente 

IS L FRA T O 
(T 

1° Vice-P 

DE OLIVEIRA 

  

MARCOS RO ER u ARTINSARRUDA 
(MAR~UINHO ARRUDA) 

2Vice-Presidente 





PREFEITURA DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA. DE SÃO ROQUE  irc'l 
ESTADO 	DE 	SÃO 	PAULO_IE.,___ 

LEI '4.837  
De 13 de julho de 2018 

PROJETO DE LEI N° 050/18-L 
De 27 de junho de 2018 
AUTÓGRAFO NIG 4.834 de 03/07/2018 
(De autoria do Vereador Etelvino Nogueira -PSDB) 

Dá denominação de "Rua Antonio Alves da Costa" à 
via pública localizada no Bairro do Mombaça. 

O Prefeito Municipal da Estância Turística de São 
Roque, 

Faço saber qye a - Câmara Municipal da Estância 
Turística de São Roque decreta e eu promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 1° Fica denominada "RUA ANTONIO ALVES DA 
COSTA" a via pública com início e término na Estrada Emil Scaff — Baiiro Mombaça, e 
conta com 180m de extensão e 10m de largura. 

Art. 2° Faz parte da presente Lei croqui da via pública ora 
denominada. 

Art. 3° As despesas decorrentes com a execução desta Lei 
correrão por conta de dotação própria do orçamento vigente, suplementáda se 
necessário. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE, 13/07/2018 

CLAUDIO JOSÉ DE GÓES 
PREFEITO 

Publicada em 13 de julho de 2018, no Átrio do Paço Municipal 
Aprovado na 15a Sessão Extraordinária de 03/07/2018 

gsm.- 
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